
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.619-A, DE 2019 

(Do Sr. Schiavinato) 
 

Denomina "Viaduto Zeno Kieling" o viaduto localizado no km 47,5 da rodovia BR-467, no acesso ao Distrito de 
Dois Irmãos, no Município de Toledo, Estado do Paraná; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relatora: DEP. CHRISTIANE DE SOUZA YARED). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão a proposição acima ementada, que tem por objetivo 
denominar "Zeno Kieling" o viaduto localizado no km 47,5 da rodovia BR-467, no acesso ao Distrito de Dois 
Irmãos, no Município de Toledo, Estado do Paraná. 

O projeto de lei, de autoria do eminente Deputado Schiavinato, foi distribuído às Comissões 
de Viação e Transportes (CVT), de Cultura (CCULT), e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) e está 
sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. O projeto segue em regime de tramitação ordinária. 

De acordo com o art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a 
este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de 
transportes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-
se, aos termos da alínea “g” do inciso XXI do mesmo dispositivo regimental. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O projeto de lei analisado pretende denominar "Zeno Kieling" o viaduto localizado no km 
47,5 da rodovia BR-467, no acesso ao Distrito de Dois Irmãos, no Município de Toledo, Estado do Paraná. 

Inicialmente, devemos destacar que a esta Comissão cabe pronunciar-se tecnicamente 
quanto à adequação do projeto em relação às normas de nomenclatura do Plano Nacional de Viação – PNV –, 
ressaltando-se que o mérito da homenagem cívica será objeto de apreciação na Comissão de Cultura. 

O viaduto que se pretende denominar integra a BR-467, rodovia de ligação inclusa no item 
2.2.2 – Relação Descritiva do Sistema Rodoviário Federal –, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV). 



 

 

O projeto de lei apresentado é amparado pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras de arte e estações terminais do PNV, conforme 
transcrito a seguir: 

Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma 
estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a 
designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado 
relevantes serviços à Nação ou à Humanidade. (Grifei) 

Portanto, de forma supletiva, para obra de arte em via do PNV, a aposição de nome de 
pessoa falecida é perfeitamente possível. Assim, o projeto de lei em questão atende, portanto, aos aspectos 
de natureza técnica e jurídica, quanto aos pressupostos do Plano Nacional de Viação, tema objeto da análise 
desta Comissão. 

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissão analisar, somos pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 4.619, de 2019. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2019. 

CHRISTIANE DE SOUZA YARED 
PL-PR 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei nº 4.619/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Christiane de 
Souza Yared.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Mauro Lopes e Jaqueline Cassol - Vice-Presidentes, Abou 
Anni, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, Diego Andrade, Gelson Azevedo, Gonzaga Patriota, 
Gutemberg Reis, João Marcelo Souza, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Luiz Antônio Corrêa, Manuel Marcos, 
Marcio Alvino, Paulo Guedes, Ronaldo Carletto, Rosana Valle, Santini, Severino Pessoa, Vanderlei Macris, 
Vicentinho Júnior, Wladimir Garotinho, Afonso Hamm, Aliel Machado, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Bosco 
Costa, Cezinha de Madureira , Da Vitoria, David Soares, Evair Vieira de Melo, Hélio Costa, Hercílio Coelho 
Diniz, Hugo Leal, José Nelto, Júnior Mano, Marco Bertaiolli, Miguel Lombardi, Pastor Eurico, Paulo Azi, Sergio 
Vidigal e Vermelho.  

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019.  

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  


